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LEI .Nº· 5.548> DE 30 DE JU�HO DE 2011. 
Proj. de. Lei f'Iº 48/2011 • Autoria. Poder i=i<ecútiYo - Ptefeito �unld� Or, �lo spera 

Autor� o Municípiõ de Asais a celebrar 
Convênio e Adit.ameotos com à Associação 
de. Caridade da Santa Casa de Mísericórdí� 
de Assí• objetivando a �xec:uçio de 
serviçê>s Imediatos d• retaguarda médica ao 
Proa,to Socorro Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AS�i°IS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a s�uinte Leí. 

Artª 1°- Fica o Município de Assis, por intermédio da Secre�ria Municipal d.a S�bide, 
fundamentado na lei Otgãnica do Município de Ass·is, .no artigo 24 em seu 
parágrafo único,. no Artigo 25 e seguin�es da Lei Federal nº 8.080/9Q (�eí 
Orgânica da Sa_úde) e na Lei nº 8.142/90, do MiniStério da S�úde, aútoriZado a 
celebrar convênio com a Associaçã.o de Caridade da Santa Casa de 
.Miseticófdia de Assis objetivando a execu_ção de serviços de retaguarda 
médica de urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal. 

Art. 2°- As condições para a formalização do Ter:rno de Çonvênio serão aquelÇls 
estabelecidas na Minuta, em anexo, que fica fazendo parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 3º· Os recursos financeiros para a execução da presente. Lei corre�o â con_ta da 
seguinte dotaçã'o orçamentária: 

Dqtação : 7222 

to302008Q2.182000.3.3,90.3Q.00.00·-.04tro� Serviços de Terceiro� - Pessoa Jurídica 

Art. 4°- Esta Lei entrará �m. vigor na data de sua publicação _. retroagindo seus efeitos 
a_'partir de 07 de Maio de 2.01 �. 

Art. 5°- Revtigam-se as dis-posições em contráFio. 

Prefeitura Municipal de Assis, e�jo

. 

rhp de ,2.011. 

·� �;RA 

��A., -

Pre�ito. unic�·p 
/Â I . 

EDUARDO OE A'1t1AR NETO 
·Secretário Muntefpal d · Saúde

· _J 
Publicada no Depart�mento de Administra9Ao, ·em 30 de Junho de 2011. f� 
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DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

PIEFERUI& DI ASSIS, 
Paço Municipal Mflro:r Jud�� de Oliveira Garcez" 

·S.CNlarlll Munlclplll 9� e Ailfl,llntatnlçlo 

ºMINUTA" 
TERMO DE CONV�NJO �º ...... /2.0.11 

Que. entre si ce�ram. a Prefeitura Municipal 
de Assis, por .intennédio da Secretaria 
Munlc)pal· da Saude e a Santa Casa de 
Mlsericórdja de .Assis, objetivando a 
execução de serviços de retaguarda médica 
ao Pronto Socorro 'Muní�ipal. 

A 'PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, in$crita no CNPJ/MF sob o ·nª 
46.17�. 941/Q001-35, corn Paço Municipal situado na Avenida Rui Barbosa, nº 926,. nesta 
cidade de Assis, Estado·de São Paulo. representada 11este �to por seu Prefeito Municipal, 
Dr. ÊZIO SPERA, br�sileiro, casado, médico, portador· do R.G. nº '5.637.165, e de:> 
.CPF/MP nº 29é.654 .. 389-00, re.sident� e domicili�do ·n a  Rua Santa Rosa,. nº 65Q· n�stá 
cidade de Assis, Estado âe São Paulo, & po:r seu Secretário Municipal d� Saúde, 
Dr.EDUARDO DE CAM.ARGO NETO, brasileiro, casadQ, d�nti�ta, portador do R.G. nº 
15.814.804 e. do CPF/MF n.0 060.078.198-41, resjdente e dor.nlciliado na R.ua Antonio 
Luciano Gomes nesta cidade de Assis, Estado .de São Paulo doravante dénominado 
CONVENENTE, e, de OLJlro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS, inscrita· . . . 
no C.G. C/MF sob riº �.364 .. 82610001-05, com sede na Praça Dr. Symphrônio A. dos 
Santos n'0' 166, nesta cidade de Assis, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
seu provedor, o Senhor Monsenhor FLORIANO DE OLiVEIRA ·sARCEZ, portador do RG 
nº 3.764.549-3 .e �o CPF/MF nº 154.746.158-68, doravante denominada de 
CONVENIAOA, e l�odo em vista o disposto nos artigoª 196 e �guintes da Constituição 
Federal; os artigos 218 e seguintes da Constituição Estadual; a .Lei Municipal.nº .......... . 
de ................................ as Leis nºs 8.080/90 e 8.142190; a Lej 8.666/93, at1:.1alizada pela 
Lei nº 8,88319.( e d_ernais disposições l�gais � �gufamentare_s, apliqávE!is à espécie, e 
considerando a lnex_igibilldaêe de Lici.tação, fuodam�mtada r;o "caput" dC:> Artige 25 da .L�í 
Federal nº :8.666/93., RESOLVEM celebrar· o· presente. Termo· de Convênio,. medíante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Convênio a exec1.1ção de serv.iç.os imediatos de 
retaguarda mé<:fica especializada a serem prestados aos usuários do SUS que 
deles necessitem, 

1.2 Para o perfeito enter:idimento, retaguard,a médica caracteriza-se peta 
disponibílidade ·de profissionais médicos em plàntão à distância junto ao Pronto 
Sçcorro Municipal para atendimento imediáto de usu�rios dq $l)S, na� 
·urgências e· emergências sempte que f�rem solicitados e junto a pacient�s· 
internados .rra $ede da CONVENIADA. 
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PREFEITURA DE ISSISI 
DEPABTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal Kflrot- ·JudJth de Oliveira Gare•" 

s.c .. tm'f. Mu9'JClpal 8 Gov� e A�lnlstnçÀo 

1.3- A retag�ard.a médica de disponibilidade, nas especialida�es a seguir 
discriminadas, será prestada n.o Pronto SoCQrro Municipal de As.sis .do. Pr<>Qrama 
Municipal de Urgência/Emergência. e a paCi.entes internados na se.de da 
Conveniada; 

a) Anestesiologia 
b) Clínica Médica 
·ê) Cllnica Cirúrgica 
d) Obstetr.icia e Ginecologia 
e) Ortopedia 
f) Pediatria 

1A- Serão executados também pela CONVENIADA os serviços constantes na 
Cláusula sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

2.1 - Compete à CONVENENTE: 

a) Assegurar os recursos or..çamentário�financeiro.s para execução do presente 
conv.ênio; 

b} Fiscalizar rígorosamente os serviç.os prestados, de acordo com o objeto 
conveniado; 

e) Avaliar. mensalmente, J)9r meio de elaboração de rf;!latórios, o cumprimento do 
objeto conveniado; 

d) Manter materiais, equípa'mentos, insumos1 cecursos· humanos de apoio e 
instalações tisicas necessárias e adequadas ao bom atendimento ao usuário. 
quan<lo o serviço for. executado na sede da CONVENENTE; 

e) Manter na Unidade de Urgênciá .e emergência, o protocolo das solicítações de 
avaliações realizactas pelo Médiço Plantonista e também os protocolos de 
.encaminhamento dos Usuários aos serviços de internação a ser reaiizado na 
sede dá CONVENIADA. -

f) Superv.isiónar. avaliar·e controlar as e·scalas. 

CLÁUSULA TERCEJRA 
OBRIGAÇÕES DA ÇONV.ENlADA 

3.1- Compete à CONVENIADA: 

a) Manter a prestação dos serviços de acordo com horário de· funcíonamenfo do 
Pronto Socorro Munl�ipal, dentro das non:nas previstas pel_o o6d.i9C? de ética de 
cada categoria profis5ional e se re�ponsabilizar' pela qualidade da a$sistê,nciâ 
prestad� ao·s usuá.rios assistidos pelo presente, convênio; 

Av • .Rui Bar'.boaa, '926 PABX (18) 3302.3300CEP1a814.0ÕO -Centro. Mshi-SP 
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DEPARTAMENTO OE 
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b) Manter todo "recurso necessário à pre.stação de serviço- realizado dentro da 
sede da convenia.d�;: 

e) Elabo'rar:, avaliar, controlar •. fazer cumprir e disponibiliz�r nas su�s Unidades as 
escal�s de serviço de retaguarda médica; 

d) Manter a r�guJaridade da doct.1metitação. e registros- junto aos· ór�ãos 
çompetentes que -reg-ularnen.tam as atividades profissionaís, obje�o do presente 
Instrumento; 

e) Preencher a�equadamente. os prontµánôs dos usu.ã.rios atendido.s, as.s.im 
como os relatórios exigidos pelo Código de �tlca, por intermédio dos 
prqfiss1onai� contratados; 

f) Responder, por prejufzos a terceíros .. no caso de descumprimento do objeto do 
presente convênio; 

g) Enviar à CONVENENTE, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês que ante�e ao 
mês de .competência, escala, em 4 (quatrci) vias, devidamen,te assinada pelo 
Diretor Técnico e pela Provedoria da CONVENIADA c.uja escal.a será avaliada 
e �provad� pela CONY.EN.ENTE em 24 (vint� e quatro) horas;. 

h) Cumprir a escala devida, e comunicar imediatamente, por escrito à 
CONVENENTE, quaisquer possjveis alterações na mesma, com anteçedência 
de 24 horas; 

O 'Prestar o· exer:cicio aa medidn�. com autonomia nas especialidades. descritas, 
cQnforme ��cala mensal, aos pacientes internados e de ·urgência/emergência 
que necessítarern d& avaliação., cond_uta �- tratamento de �cotdo cam os 
serviços contratados nas especialidades; 

, j) Os· plantonistas da retaguard� de disponibilidade, nas especl'alid.adés descri�as 
na Cláusula Segunda, obrigam-se a � m�nterem acesslveis via telefone ou 
celular, e comparecerem de1 imediato sempre ·qU$ fQrem chamados p�1o 
médico do Pronto Socorro, registrando o comparecimento, com da1a e horário 
na fich� clínica do paciente. 

k) Envia·r até o 5° dia útil da mês subseqüente ao vencido, relatório 
pormenorizado referente aos serviços reaJizados no item ·1 da· Cláusula 
primeira. 

CLÁUSULA QUARTA 
DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

A CONVENENTE fica i�nta de quaisquer encargos trabalhi$tas, sociais e 
pr�videm�íátias, relativos aos plantonistas e demai!) funcionários da 
CON.VENIADA, que não possuam nenhum vínculo empregatlcio com a 
CONVENE�TE. em d�corrênçia da au�ência de subordinação, de independência 
técnica e financeira, ausência de peS$oalidade na prestação dos .serviços 
profissionais, devendo obedecer às regras .relativas às escalas e aos plantões, às 
coberturas, às sub.stituições, �qs horãrios, estabelecídás pela CONVENIADA. 
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'CLÁUSULA QÜINTÀ 
"[)A, RESPONSABIUDAPE P�RA.NT! TERCEIROS 

A re�pons:abílidade p�la indeniza�o de dano causado �Q paciente por àto ·médico 
e�pe.cJfico ou omissão, quer volun.taríamente, (luer por .heg.ligê·ncia, Jmpert·çiª 9.uer 
imprqdê�.oia é ,pessoar e .explusiva do . . profissioná·I autôliómo1 membro ou não do 
Corpo Clit.iico·. 

A responsabilidade de qu.e trata est� Cl�usula estende,.!)e aos c�os de dan9s. 
êàu'Sados por defeito$ relativos à prestaçãb· dos· $erviÇ.Qs, nos· estritos termo� .dQ 
.art. 1.4.-da Lei 8;078". de 1·1109/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁÜS.ULA SEXTA . 
DO PAGAMENTO E ·aA EXECUÇÃO ORÇMfENTA�,A 

6.1- ACONVENENTE pagará ·à CONVENIADA o valor de R$'t30.30B,OO, em parcelas 
·ig1:Jais, apQª. aprovaçãQ do ·rela.t(>riQ d.e ªerviÇo'S pr�ªtad..o.s m�nsafmente,; todo dia 
25 de cada rnê:s · subsequente ao vencido, referente aós se.f'Viços.. assim 
d_iserim.inados: 

, 

a) R$1'24-.308�00 ·-. pa-ra as especialidades .de Clínica Médica, Pecfiiatria; 
Obstetrícia e Ginec91Qgi'a1 Ortepeçlia, Clinica Cirúrgica e ·Anestesiologia.; 

b} R$6 •. 0.00\00 - sendo: 
R$2.�ô0,oo para o SenliÇQ d� X/�r:ifi�ção de ébitcr- s.vo; 
R$2.ooó,bb-para realizàção õe exames de Endoscopia, 1e, 
�$.1 ,70Q,OP- p�ra-a rea.�çâo.de· e_xames de Ultrassonografia. 

,6;2:- 0.s Reéurso.s financeiros para a :execu�o .da. presente convênio eorrerto ·à :eonta 
dà seguinte.dotação

. 
orçam�:mt"ria: · · · · 

· - · 

Dotá�o: 7222 

1030?0oso�.1a:2.otio.ª:�·.90.39.0b.oo .. � outro� Sérv!ças d� T.er�iro:s.- Pe$SO.a Ju"l'ltli� 

CLÁlJSULA,S,éTIMA 
PO REAJÜ$TE 

7.1� O pr�sente,Çonvêriio p9der�·s�r F�aiust�do anµ�·1menfe, qontado � par:tir da data 
de �l:J� vigência, pe·le íhd.ice IGPM, ou por outro índice oficial que venha -a 
subslifuí-la. 

1Cl.ÁÜSULA OiTÃVA 
DO EQUlt:.iBRl9 E;<;QN(>MJC(> ·flN.ANCE.IRO 

6.1- A CONV.ENIADA $e reser:v� o direita à . . manute'fíçÃQ· dó eq·umbrio. econômico 
.fi nancei'ro ·do contrato. por força do artigo. 37, XXI, da Constituiçã() F��er�I e �rt. 
165, U, '4di1, e§ 6° da lei 8.66$/93. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINIS�ÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal 11Pro.- Judl.th de �llvel.ra Garcez" 

a.e.....,._ •nlclpal ele Governo• �•tn19lo 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGêNGIA 

9. ( Este Conv�nio vigorará a partir da data :de sua ;:tssín�tura, ·�lo prazo de t2 (doze) 
meses, prorrogáveis automaticamente por Iguais periodos, nã.o devendo 
ultrapassar o limite de 60 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 

10.1- A inobserVânci�. pela CÇ>NVENIADA, de cláusulas ou· obfigação constantes deste 
convênio, ou de. dever originado de norma legaJ ou. regulamentar pertinentej 
autorizará a CONVENENTE, garantido o princlpio do contraditório e ampla defesa, 
a aplícar, em cadá caso. as :aanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 881 da Let 
F�eral n"� �.666/93., atualizada, combinado com o disposto rio §·2º do arti90·1° da 
Portarlà do Ministério dà Saúde riº 128,e/93, ou s.eja; 

a) advertêncía,; 

b) multa; 

e) susperisão·temporária dos serviços e/ou procedimentos;. 

d) suspenSâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 02 (dojs) anos; 

e) deciaração de. inido'neidade para licitar :ou contrat_!ir com a Administração •. 
. �nquantp :perdurarem os motivos da ,punição QIJ até. Que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou. a penalidade, reabílita�o· 
que será concedida desde que ressarcida a Administração dos prejulzo$ 
resultantes e depois d� decorrjdo o pr�o ��- sanção nieneionada nQ ·item e, 
desta cláusula; 

f) rescisãp do. contrato. 

1 O.k A imposição das penalidades previstas nesta cláusula depen�erá da gtavidade do 
fa�o que ·as motivar, considerada sua -avalia�o na situação e circunstâncias 
objetivas em que o .fato ocorreú e dela sérá ·notificada a CONVENIADA. 

10.3- As s�nçõ.es previstas nas ailneas a, e, d e e, desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntame.nte .. com .a alínea b; 

10.4- Na aplicação de penalldad.es a CONVENIADA tefã o .?razó .de. 5 (cinco} dia� úteis 
par,a interpor recurs.o dirigido à $f:lc:;retaria Muníclpal de ·Saúde; 

10.5· O valer da multa serã 'descontado dos pag·amenfos aeviçlos pela CONVENENTE á 
.CONVEN.IADAi 

Av.. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP ·191n4� -Citntro·-Assis-SP 6 
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DEPARTAMENTO DE· 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITUIA DE ASSIS 
Paço Munlctpal MPror .Judith de Ollvelra Garc•z"' 

Secl'eblíla Munlclpal de Governo.e Admlnlstrac;ÁO 

10.6- A imposição de qüalquer das sanções estipuladas_. nesta cláusula .• não ilioirâ o 
direito de a CQNVENENTE exigir lnde.n�ação int�ral; do� prej!Jlzos que o fato 
gerador da penali!.tade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuàrios e 
teroeirOSr in�epef'1dentemente das Í��ponsabiJid.ades CrimiOaJ e/OU �tiC8 qO· aUtOr 
do fato .. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 

11.1.. A rescisão do presente Convênio obedecerá às disposições contidas nos artjgos 
78, 79 e 80 d� "Lei Federal nº 8.666193, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº 8.883/94. 

11.2- A CONVi:Nl_ADA reCQnhece os direitos da CO.NVéN.�TE, em caso da rescisão 
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei Federal nº 
8.6Q6/9;3, alter�da pela .Lei 8.883194. 

11.3- Em caso de réscisão, se a interrupção das atividades puder causar pr.ejuízb à 
população, será observado o pra·z.o de 60 (sessent�) dias para ocorrer à rescisão. 
Se neste pr:azQ a CONVENIADA negligenciar a prestação dos serviços 
ora contratado�. poderá ser aplicada multa. 

11.4- A CONVENIADA poderá rescindir o pr.esente convênio no case de 
descumprimento pela CONVENENTE de soas obrigações aqui previstas. e·m 
especial, no caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentps 
devidos, fqrmali_zando a rescisão e moüVando-a devidamente, Informado do fim da 
prestação €fos .serviços contratados no prazo de. 60 (sessenta) dias a partir do 
recebimento da Notificação. 

11-.6- No caso de r��qísão por parte da CONVEN.ENTÊ n�o caberá à CONVENIADA 
diteito ·a qual�oe:r indenização, salvo .na hipótese do artigo 7:9, §. 2º da Lei Federal 
nª 8.�66/93, �Jter�da pela Lei F�deral nº 8.à83/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES GERAIS· 

12.1- Quaisquer alterações deste Convêi:iio d�v�r�o ser feitas mediante o competente 
Tef111p A�itivo. 

12.2- Os casos omissos ao presente rermo de Convênio poderão ser resolvidos na 
Secretaria Municipal da Saúde, em parceria com o Oepartamento Jurtdico da· 
CONVENEN'TE; observado o disposto na Lej nº 8;666/93· e suas respectivas 
alterações. 

CLÁUSULA D�CIMA TERCEIRA. 
·DO FORO 

13;1- 'Ffca eleito o Foro da Comarca de Assis, para qirirrrir:· quaisquer dúvidas oriundas 
da e-xecução do presente Termo de Convênio. 

Av. Rui ·Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 198�.4-000 -eer,tro . • Aals -S.P 

�-9Y'.-. .... �-- �· 



·-
i "• ... . ... 

� fl'·� ..i� • .... t .... � �· · 
... �;, 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS� 
Paço Munlclpal "Pror judtth de Ollvelra Oarcez" 

hc..urt. MulilG�l ct. Governo • Ac1111Jnlstraçaó 

13.2.- E. por e$tarem de acord9, firmam o presente, em 3 (três) vias de ig�al efeito e 
teor, na pr.esença de-2 (duas) testemunhas, que abaixo subscrevem: 

Ass•slSP, em _de ------ de �011. 

PREF ITURA MUNJCIPAL ·oe ASSIS 'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÉZI PERA 
Pi' e o Munic'i_pal 

SANTA CASA DE •1SERi.CÓRDIA DE ASSIS 

TESTErt'UNHAS;. 

#�� R�1-
EDUARDO DE CAPttARGO NETO 
Secretjrio !Wunicipal da Sa!oide 

2•-
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